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PODER LEGISLATIVO

AUTÓGRAFO DE L.EI N2 057/2025

~ ‘:~‘~‘

Altera a Lei Municipal n2 1.395, de 07 de ju-~ 1~
nho de 2010, que cnouo Fundo Municipal ~

— ~- —— ~e~ ~iii~i ue Ld’L’~—~-.’,~

perança - ES - FMHIS e instituiu o Conselho~ ‘.‘~‘

Gestor, para adequa-Ia as disposições da Lei~~’~’
Federal n9 11.124/2005 e às orientações ~
dos órgãos de controle. -

A Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições qu&
lhe são conferidas pelo artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e § 1~, do artigo 254 do Regimento ~
Interno, e tendo aprovado o presente Projeto de Lei n9 060/2025, resolve enviá-lo a Vossa
Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, para os fins constitucionais.

Art 12 Os artigos 42, 59 e 79 da Lei Municipal n9 1 395, de 07 de junho de 2010, passam a vigorar ~
com a seguinte redação: .

“Art. 49 O FMHIS será gerido por um Conselho Gestor, nomeado por Decreto do Po~’~
der Executivo, cujos membros terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma i& .~-

condução.

§ 19 Cada membro titular do Conselho Gestor terá um suplente, indicado pela mesma .

entidade ou órgão. ,

§ 2~ A indicação dos representantes sera feita pelas respectivas entidades e orgãos,~~~~
cabendo ao Executivo Municipal apenas a nomeação por Decreto.

§ 32 Em caso de vacância, o suplente assume automaticamente, devendo ser indicadq.~~
novo suplente pela entidade ou árgão de origem para completar o mandato.” (NR) ~i~’

“Art 52 O Conselho Gestor e orgão de carater deliberativo e sera composto deforma
paritaria por representantes do Poder Publico Municipal e da sociedade civil, com

—~—- .-..-.- --.‘-.-———-

- Representantes do Poder Público Municipal: ‘

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; ~~‘‘:~!

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão,
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; ‘ ~~

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
II - Representantes da Sociedade Civil:
a) 01 (um) representante de associações de moradores do município; ‘‘.

b) 01 (um) represeril istltulçoes locais sem fins lucrativos com atuaçáo social ~ ~

ou comunitaria
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c) 01 (um) representante de associações representativas da sociedade civil organi:~~:’~
zada que possuam vínculo com a área habitacional ou de interesse social;
d) 01 (um) representante de instituições religiosas ou de ensino estabelecidas no mu
nicípio, com atuação voltada ao interesse social.

§ 12 Apos a formação do Conselho, os seus membros reunir-se-ão e elegerão o Pre- ~-

sidente, que será escolhido dentre os representantes do Poder Público Municipal.

~ d-c FM H!S-de-Bs~-E&pcr-a~çc ES

de qualidade em caso de empate.

§ 32 Compete ao Presidente proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários”~~ ~
ao exercício de suas competências. .

• ..l~ •.~••- ~

§ 42 A paridade entre Poder Público Municipal e sociedade civil deverá ser rigorosa- ~
mente observada, conforme previsto na Lei Federal n2 11.124/2005.” (NR)

— . ;_,••

“Art 7~ Ao Conselho Gestor do FMHIS compete
- estabelecer diretrizes e fixar critérios para priorização de linhas de ação, alocação ~

de recursos do FMHIS e atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais~
observado o disposto nesta Lei, a politica eo plano municipal de habitação,
~~anos de~phcd~duerneids~aTTadis epTuridnuai~ aos rec r---~-»~

sos do FMHIS,
III - fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
IV - deliberar sobre as contas do FMHIS;
V - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao’
FMHIS, nas matérias de sua competência; ••

VI - aprovar seu regimento interno;
VII - aprovar e acompanhar a execução do Plano Local de Habitação de Interesse~
cial (PLHIS); -

VIII - fiscalizar e aprovar as prestações de contas do FMHIS antes do envio aos órgãos ~i
de controle; .~; ~:;•,
IX - monitorar a execução dos programas habitacionais e propor ajustes quando ne- - 4
cessário.

___

~i~A~diretffzésè ~t~?io~pTévT~tÕsn Thcis~Td~capu ist~tigàdeve~ãc5~bse?~ ~
var ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação~
de Interesse Social, de que trata a Lei Federal n2 11.124, de 16 de junho de 2005, nos~
casos em que o FMHIS de Boa Esperança - ES vier a receber recursos federais. .~,. ~.-

§ 29 O Conselho Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidade das formas ecrit~~
rios de acesso aos programas, das modalidades de acesso a moi adia, das meias anu-~~
ais de atendimentoJiabit~acionaI, dos recursos previstos e aplicados, identificados~
Ias fontes . -. origer~ d~s áreas objeto de intervenção, dos números e valores~
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beneficios e dos financiamentos e subsidios concedidos, de modo a permitir o acom- ~
panhamento e fiscalização pela sociedade.

§ 32 O Conselho Gestor do FMHIS promovera audiências publicas e conferências,~ -~-~

presentativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios~
alocação de recursos e programas habitacionais existentes. ::~:.-~

§ 42 Todas as atas das reuniões do Conselho, relatórios financeiros e decisões delibe
rativas deverão ser publicadas no site oficial do Municipio de Boa Esperança e no
Diario_Of~ial do Municipio, no prazo maximo de 15 (quinze)d~sapossuaaprovação~~

§ 52 O Conselho Gestor realizará, no mínimo, 01 (uma) audiência pública anual para -~

avaliação das políticas habitacionais do Município e prestação de contas à popula
ção.” (NR)

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ..

~

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário, em especial as disposições da Lei Municipal~
1.415/2010 no que conflitar com os termos desta Lei.

~

~~

-~ •~~.••

—~_______ _______ Câmara Munic~al de Boa Esperança-_ES, aos 17 de dezembro de 2025~

4
i ‘~ SETH DO LIVRAMENTO AREIA

1 . .

PRESIDENTE
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FRANCISCOJ5~~.GCHA SOUSA
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